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Resumo: Resultado de uma revisão bibliográfica de caráter qualitativo, o artigo analisa os 
retrocessos previdenciários e o aprofundamento das desigualdades de gênero decorrentes da 
contrarreforma da Previdência Social, demonstrando que as mulheres foram o grupo mais afetado 
pela EC 103/2019. Como consequência, intensifica-se a inserção feminina em trabalhos precários e 
informais, além da ampliação da sobrecarga de trabalho doméstico, resultando em jornadas duplas 
ou triplas. Ademais, as novas regras impostas pela contrarreforma dificultam ainda mais o acesso das 
mulheres à aposentadoria, agravando sua vulnerabilidade social e econômica. 
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EC 103/2019: SOCIAL SECURITY SETBACKS AND THE INTENSIFICATION OF 
GENDER INEQUALITIES 

 
 
Abstract: The result of a qualitative literature review, the article analyzes the social security setbacks 
and the deepening of gender inequalities resulting from the Social Security counter-reform, 
demonstrating that women were the group most affected by EC 103/2019. As a consequence, the 
insertion of women in precarious and informal jobs is intensified, in addition to the increase in the 
overload of domestic work resulting in double or triple shifts. In addition, the new rules imposed by the 
counter-reform make it even more difficult for women to access retirement, aggravating their social 
and economic vulnerability. 
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INTRODUÇÃO  

 

A contrarreforma da previdência aprovada em 2019 a partir da EC nº 103/2019 

trouxe uma série de perda de direitos para os/as trabalhadores/as, ou seja, para 

aqueles/as que vendem sua força de trabalho como meio de sobrevivência. Neste 

contingente está a mulher trabalhadora, que além de estar inserida no mercado 

formal/informal de trabalho, acumula responsabilidade com os afazeres domésticos 

e cuidado com os filhos/as, uma dupla jornada que não é reconhecida 

historicamente pelo Estado nas políticas de seguridade social.  

A Constituição Federal de 1988 firmou o princípio da igualdade em seu art 5º, 

dizendo  que todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, e 

ainda nos garante a liberdade e a igualdade. Em seu artigo 7º está estabelecido a 

proibição de qualquer diferença de salário e de exercício de funções em razão de 

gênero, estado civil ou cor1 (Brasil, 1988). Porém, esse preceito constitucional ainda 

está longe de ser concretizado plenamente na realidade brasileira, uma vez que, as 

mulheres continuam enfrentando desigualdades expressivas, sendo frequentemente 

desvalorizadas no mercado de trabalho e, consequentemente, prejudicadas no 

momento da aposentadoria. 

A EC 103/2019 contribui para o aprofundamento das desigualdades de gênero no 

sistema previdenciário. Com a nova legislação, os critérios de acesso foram 

modificados. Para além disso, a contrarreforma alterou significativamente as regras 

para a concessão de pensão por morte, gerando impactos diretos sobre a renda e 

as condições de vida das beneficiárias.  

De acordo com Gonçalves et al. (2018) a nova legislação exige um tempo de 

contribuição maior, o que penaliza as mulheres, que frequentemente afastam-se do 

mercado de trabalho em decorrência das responsabilidades ligadas ao trabalho 

reprodutivo, como por exemplo a maternidade. 

1  Embora estabelecido na Constituição Federal, em julho de 2023, o presidente Luís Inácio Lula da 
Silva sancionou a Lei nº 14.611. A referida legislação prevê em seu art. 2º A igualdade salarial e de 
critérios remuneratórios entre mulheres e homens para a realização de trabalho de igual valor ou no 
exercício da mesma função é obrigatória e será garantida nos termos desta Lei, deste modo, 
garantindo a obrigatoriedade de cumpri-lá (Brasil, 2023, grifos nossos). 
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A situação se agrava ainda mais em países como o  Brasil, onde as mulheres 

representam a maioria das trabalhadoras 

em ocupações informais, o que dificulta a continuidade das contribuições 

previdenciárias, e, consequentemente, o acesso a direitos sociais,  
Fora o grande número de desemprego entre mulheres, há ainda vivências 
de duplas ou triplas jornadas de trabalho, muitas delas não remuneradas ou 
não consideradas atividades aptas à aposentadoria, que historicamente tem 
insistido na lógica do seguro contributivo (Gonçalves et al., 2018, p.3).  
 

De acordo com o Centro Feminista de Estudos e Assessoria (CFMEA) (2019) as 

mulheres dedicam em média 28,01 horas semanais às tarefas domésticas, o que 

representa quase o triplo de tempo destinado pelos homens, mesmo quando 

exercem atividades econômicas semelhantes. Apesar de diversos países europeus 

já terem adotado uma idade igualitária para a aposentadoria de homens e mulheres, 

na realidade brasileira essa equiparação tende a aprofundar ainda mais as 

desigualdades de gênero já existentes, pois desconsideram as jornadas múltiplas as 

quais as mulheres são submetidas dentro do sistema capitalista.  

Diante desse cenário, o referido estudo tem como objetivo promover uma análise 

crítica que considere os impactos da contrarreforma da previdência sob a ótica das 

desigualdades de gênero. Embora a previdência social brasileira tenha registrado 

avanços nas últimas décadas, ela ainda reproduz as desigualdades estruturais de 

gênero, historicamente presentes na sociedade.  

O sistema previdenciário, fundamentado em um modelo contributivo, que valoriza 

apenas a continuidade das contribuições, desconsidera as particularidades das 

trajetórias de vida das mulheres. Isso ocorre, sobretudo, porque a divisão sexual do 

trabalho interfere diretamente em como as mulheres organizam sua vida laboral. O 

desenho do sistema previdenciário, de acordo com Pires; Souza (2022) foi 

concebido com base em um modelo masculino de trabalho, caracterizado por algo 

contínuo e linear, tal modelo, não contempla a realidade feminina, marcada por 

jornadas duplas ou triplas e pelo acúmulo de responsabilidades.  
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METODOLOGIA 
 
Diante dos aspectos introdutórios e do objetivo proposto, o presente artigo foi 

desenvolvido a partir de uma pesquisa de natureza qualitativa, fundamentada em 

revisão bibliográfica e documental. A abordagem qualitativa de acordo com Gil 

(2008) não se preocupa com representatividade numérica, mas, sim, com o 

aprofundamento da compreensão de um grupo social, de uma organização ou de 

um fenômeno. Desse modo, a abordagem qualitativa justifica-se pela necessidade 

de compreender, de forma crítica, os impactos da reforma previdenciária instituída 

pela Emenda Constitucional nº 103 de 2019, especialmente no que se refere à 

intensificação das desigualdades de gênero. 

No que se refere à revisão bibliográfica, esta consiste no levantamento e na análise 

de produções teóricas, como livros e artigos científicos, que subsidiam a construção 

do referencial teórico da pesquisa. Ressalta-se que as obras selecionadas foram 

escolhidas por sua pertinência e por estabelecerem diálogo direto com a temática do 

estudo, contribuindo para o aprofundamento e a fundamentação da análise 

proposta.  

De forma complementar foi realizado uma pesquisa documental, segundo Gil (2008) 

esse tipo de pesquisa utiliza materiais que ainda não receberam tratamento analítico 

ou que podem ser reelaborados de acordo com os objetivos do estudo. Nesse 

sentido, foram examinados, sobretudo, a Emenda Constitucional nº 103 de 2019 e 

materiais correlatos, com o objetivo de compreender as mudanças introduzidas na 

previdência social e seus desdobramentos concretos, especialmente no que se 

refere à intensificação das desigualdades de gênero. 

Ademais, o estudo foi orientado pelo método dialético-crítico, que segundo Ianni 

(2011, p.411) consiste em “[...] caminhar da aparência a essência, da parte ao todo, 

do singular ao universal, isso tudo em conjunto, levando em conta o modo de 

constituição, a maneira pela qual se constitui a realidade”. 
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A DESIGUALDADE DE GÊNERO ENQUANTO UMA QUESTÃO ESTRUTURAL E 
ESTRUTURANTE DA SOCIEDADE 
 
Embora as mulheres tenham obtido significativas e importantes conquistas no 

campo da proteção social, como acesso à educação, direitos políticos e a inserção 

no mercado de trabalho, a agenda da igualdade de gênero está longe de ser 

plenamente atendida. Costa; Miranda (2008, p. 249) indicam que “tradicionalmente, 

a divisão do trabalho entre homens e mulheres foi orientada para homens  

‘provedores’ e mulheres ‘com trabalho doméstico’”, essa relação de dominação não 

surgiu espontaneamente, está atrelada ao sistema patriarcal, que historicamente 

colocou as mulheres em situações de subordinação aos homens. Lessa esclarece 

acerca disso: 

 
Caberá aos homens “prover” suas mulheres; estas devem “servir” aos seus 
senhores. A antiga relação consensual e igualitária é substituída por uma 
relação de poder. Aos indivíduos masculinos cabe o poder da propriedade 
privada, serão eles os maridos. Às mulheres cabem as atividades que não 
geram a riqueza privada: serão esposas ou prostitutas: “(…) o trabalho 
doméstico das mulheres perdia agora sua importância, comparado ao 
trabalho produtivo do homem; este trabalho passou a ser tudo; aquele, uma 
insignificante contribuição” (Lessa, 2012, p.19). 

 

Bordieu (1997) afirma que desde o nascimento todos são condicionados, mesmo 

que de maneira inconsciente, a pensar que a mulher é um ser frágil e sensível, 

enquanto o homem é associado à força e à virilidade. Resultante desta construção 

social, são atribuídos às mulheres papéis e comportamentos socialmente aceitos, 

geralmente restritos à maternidade, ao casamento e ao cuidado. Enquanto os 

homens, por sua vez, desfrutam de maior liberdade para assumir funções fora do 

ambiente doméstico e se dedicar ao pleno desenvolvimento de suas carreiras 

profissionais.  

Federici (2018, p. 42) expõe em relação às mulheres que “o capital tinha que nos 

convencer de que o trabalho doméstico é uma atividade natural, inevitável e que nos 

traz plenitude, para que aceitássemos trabalhar sem uma remuneração”. Isto revela 

que o mesmo foi transformado pela sociedade capitalista/patriarcal em um atributo 

natural, ocultando o quanto essas funções causam um processo de exaustão na 

vida das mulheres. A autora defende a remuneração do trabalho doméstico, 
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argumentando que reivindicar salários para estas atividades laborais é tornar 

evidente que a mente, corpo e emoções das mulheres foram manipulados para 

atender a uma função específica, e que, posteriormente, estes corpos foram 

devolvidos com a obrigação de se adaptar para serem aceitos nesta sociedade.  

Com base nessa perspectiva, Simone de Beauvoir (1970, p. 14) argumenta que a 

desvalorização dos papéis femininos advém porque as mulheres ainda encontram 

limitações de oportunidades e de espaço em uma sociedade historicamente 

estruturada e majoritariamente controlada por homens,  

 
Economicamente, homens e mulheres constituem como duas castas; em 
igualdade de condições, os primeiros têm situações mais vantajosas, 
salários mais altos, maiores possibilidades de êxito que suas concorrentes 
recém-chegadas. Ocupam na indústria, na política, etc, maior número de 
lugares e os postos mais importantes. Além dos poderes concretos que 
possuem, revestem-se de um prestígio cuja tradição a educação da criança 
mantém: o presente envolve o passado e no passado toda a história foi feita 
pelos homens.  
 

Nesta contrapartida, Hirata (2021) define o cuidado como um trabalho que envolve 

dimensões materiais, técnicas e emocionais, sendo atravessadas por relações 

sociais entre quem oferece e quem recebe esse cuidado. Trata-se de atividades ou 

serviço, apoio ou assistência, sejam estes remunerados ou não, voltadas à garantia 

da vida e do bem-estar do outro. Em geral, esse trabalho ocorre no âmbito privado, 

ou seja, dentro da divisão sexual do trabalho, tanto no campo profissional como no 

doméstico. A autora verificou ainda que este tipo trabalho é exercido 

majoritariamente por mulheres pobres, enquanto os beneficiários são, em geral, 

pessoas que possuem recursos e poder para serem cuidadas sem assumir a 

responsabilidade de cuidado em relação a outros. Essa realidade, se repete em 

diversos contextos e países, o que nos leva à conclusão de que o trabalho de 

cuidado é socialmente desvalorizado justamente por ter sido, historicamente 

exercido por mulheres de forma gratuita.  

De acordo com dados do IPEA (2018), a taxa de desemprego entre as mulheres em 

2019 foi de 13,5% enquanto entre os homens foi menor, atingindo apenas 10%. 

Essa diferença não é apenas numérica, fazendo uma análise deste dado de forma 

crítica e reflexiva, entende-se que as dificuldades das mulheres vão desde a maior 

concentração em setores informais de trabalho, barreiras de acesso ao mercado de 
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trabalho e principalmente dificuldade de permanência em trabalhos formais, dado 

que, muitas dessas mulheres vivenciam uma jornada dupla de trabalho.  

Durante a audiência realizada na Comissão de Constituição e Justiça (CCJ) do 

Senado Federal, realizada em agosto daquele ano, uma representante do IPEA 

alertou que, com as mudanças trazidas pela nova legislação previdenciária, grande 

parte da população mais pobre, especialmente as mulheres, não conseguirá se 

aposentar por idade. Estima-se que 62% das mulheres não alcançarão o tempo  

mínimo exigido. Ainda conforme o IPEA (2018) cerca de 73% das trabalhadoras 

rurais, por exemplo, serão excluídas do sistema previdenciário, já que a maioria atua 

em atividades voltadas para o consumo próprio, e, portanto, não consegue 

comprovar renda, requisito imposto pelas novas regras da contrarreforma 

previdenciária. 

Apesar de avanços graduais na busca pela igualdade de gênero, segundo a Forbes 

(online, 2024) estima-se que serão necessários aproximadamente 134 anos – o 

equivalente a 5 gerações – para alcançar a paridade total. De acordo com o Índice 

Global de Disparidade de Gênero de 2024, o Brasil ocupa a 70º posição no ranking 

entre todos os países avaliados, tendo fechado 71,6% da lacuna de gênero, o que 

representa uma queda de 1 ponto percentual em relação a 2023 (72,6%) e uma 

perda de 13 posições no ranking global. O índice que monitora anualmente, desde 

2006, a evolução da igualdade entre homens e mulheres nas áreas de participação 

econômica e política, educação e saúde, apontou uma leve piora na igualdade 

econômica do país, que passou de 67,0% em 2023 para 66,7% em 2024. 

É importante destacar que as mulheres negras enfrentam vulnerabilidades ainda 

mais acentuadas. De acordo com a pesquisa intitulada Mulheres e Trabalho: breve 

análise do período 2004-2014 realizada pelo IPEA, persistem as dificuldades 

acentuadas entre os diferentes grupos de mulheres. Na última análise, 39,1% das 

mulheres negras ainda ocupam trabalhos muito precários, com menores 

rendimentos e na informalidade, Dieese (2019, p.4) afirma que “o rendimento médio 

das mulheres brancas era 70,5% maior do que o das mulheres negras, e 67,3% 

maior do que o recebido pelas mulheres pardas”.   

Essa estrutura excludente foi sendo reproduzida ao longo dos anos, mantendo as 

mulheres em uma posição desigual dentro dos sistemas de proteção. A ampliação 

dos direitos previdenciários para as mulheres é fruto das lutas e mobilizações do 
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movimento feministas e sindicais, que passaram a denunciar as desigualdades no 

acesso aos benefícios e os critérios que ignoravam as descontinuidades nas 

trajetórias laborais. Como destaca Hirata (2021) a divisão sexual do trabalho ainda é 

base das desigualdades que estruturam a inserção de mulheres no mercado de 

trabalho e no sistema previdenciário.  

Gonçalves et al. (2018, p.15) expõe que esse processo de contrarreforma 

“representa um retrocesso quanto aos direitos dos trabalhadores de um modo geral,  

mas atingirá de maneira ainda mais intensa o segmento mais empobrecido do 

mundo: as mulheres, notadamente as negras e da periferia”. Diante deste fato, cabe 

refletir, em que condições estará a saúde desta mulher aos 65 anos após vivenciar 

posições precárias de trabalho, jornadas exaustivas e acúmulo de trabalho no 

ambiente doméstico e fora dele? Essa indagação nos propicia uma análise crítica 

sobre os profundos retrocessos provocados pela contrarreforma da previdência. A 

medida não apenas ignora desigualdades históricas de raça, classe e gênero, como 

também impõe a essas mulheres o desafio de se adaptarem a um sistema que as 

coloca em uma situação de desproteção. 

​  

CONTRARREFORMA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL E O IMPACTO NA VIDA DAS 
MULHERES BRASILEIRAS   
 
No dia 20 de fevereiro de 2019, o Governo Federal encaminhou ao Congresso 

Nacional a Proposta de Emenda Constitucional 06/2019, que tinha como objetivo 

central reformular o sistema da previdência social, instituindo novas regras de 

transição e disposições transitórias (Brasil, online, 2019). A referida proposta gerou 

ampla controvérsia, sendo rejeitada por 51% da população brasileira, principalmente 

em relação aos critérios de idade mínima e tempo de contribuição exigidos para a 

obtenção dos benefícios previdenciários. (Datafolha, online, 2019). 

O IPEA, em 2018, já alertava em relação às alterações propostas na Previdência 

Social brasileira, pois estas poderiam acentuar a desigualdade de gênero. Essa 

preocupação baseia-se no fato de que, embora as mulheres representem a maioria 

da população brasileira, sua participação no mercado de trabalho ainda é inferior à 

dos homens (Ipea, online, 2018). Neste mesmo sentido, Fagnani (2019) destaca que 

as contrarreformas da Previdência, como a implementada em 2019, têm sido 
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guiadas por uma lógica focalista, justificada pela necessidade de equilibrar as contas 

públicas, mas que negligencia as funções redistributivas e protetivas deste sistema. 

Neste contexto, a “igualdade formal” promovida por essas contrarreformas tende a 

intensificar as desigualdades de gênero, ao ignorar as desvantagens históricas 

enfrentadas por grande parte das mulheres brasileiras, especialmente no que tange 

o mercado de trabalho e a proteção social.  

 

O Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE (2019) revelou que a taxa de 

participação feminina na força de trabalho era 54,5% enquanto a dos homens atingia 

73,7%. O levantamento também indicou que as mulheres dedicam o dobro do tempo 

em cuidados domésticos, estes dados evidenciam que o problema não está apenas 

na quantidade de anos que foram acrescidos ou no tempo de contribuição, mas 

também nos obstáculos que as mulheres enfrentam para se inserir e se manter no 

mercado formal de trabalho. Sendo assim, a contrarreforma da previdência de 2019 

contribui para o agravamento da desigualdade de gênero no sistema previdenciário, 

dado a imposição de novos critérios para a aposentadoria, as mulheres passaram a 

enfrentar entraves ainda maiores para acessar esse direito. 

A mudança mais significativa foi o aumento da idade mínima para aposentadoria 

urbana das mulheres, que passou de 60 para 62 anos. Por outro lado, os homens 

permaneceram com as mesmas exigências etárias vigentes anteriores a essa 

contrarreforma. Gonçalves et al. (2018, p.12) sinaliza sobre esta problemática, 

enfatizando que “a dimensão da proteção social universal da previdência é 

substituída pela lógica do seguro contributivo social. Esse processo desconsidera 

trajetórias de vidas, particularidades regionais, diferenças entre sexos, devolvendo 

aos/às contribuintes o direito previdenciário forjado na mera ótica da média 

contributiva”.  

Segundo a Nota Técnica do Departamento Intersindical de Estatísticas e Estudos 

Socioeconômicos (Dieese, 2017) apud (Gonçalves et al., 2018, p.12) é frequente 

que as mulheres se aposentem por idade, uma vez que enfrentam dificuldades para 

atingir o tempo mínimo de contribuição exigido. “[...] em 2017, as mulheres 

correspondiam a 62,8% do total de aposentadorias por idade concedidas no RGPS, 

contra apenas 37,2% de homens. Em contrapartida, nas aposentadorias por tempo 

de contribuição, os homens correspondiam a 68,1%, e as mulheres, a 31,9%”. A 
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contrarreforma uniu idade + tempo de contribuição, o que dificulta ainda mais o 

acesso a este benefício. Essa realidade está relacionada com dois obstáculos 

centrais, sendo eles à sua inserção precária no mercado de trabalho, bem como, a 

responsabilidade pelo cuidado dos filhos, pessoas idosas ou com deficiência.  

Beltrão et. al (2002, p.3) referem que “o caráter temporário e/ou parcial do emprego 

também tem sido atributo da condição de trabalho da mulher, uma vez que o 

trabalho doméstico2, ao absorver parte do tempo disponível pelas mulheres, exige 

que muitas se dediquem a outras ocupações com jornada reduzida”. Essas 

responsabilidades acabam dificultando a permanência em empregos formais por 

períodos prolongados, o que compromete a sua regularidade de contribuição no 

sistema previdenciário.  

Além das alterações já mencionadas, a contrarreforma da previdência  também 

impôs restrições nos valores e nas regras de concessão das aposentadorias por 

morte3 – um benefício majoritariamente acessado por mulheres. Conforme 

Gonçalves et al. (2018, p.13) elas representavam, em 2015, 84,4% dos 

beneficiados, em consequência disso, mais uma vez elas foram impactadas de 

forma mais significativa do que os homens. 

Dieese (2019) evidencia que o novo modelo previdenciário, incorporado à 

Constituição Federal através da contrarreforma, entra em contradição com os 

avanços já conquistados pelas mulheres brasileiras na luta por igualdade de direitos 

e por uma maior equidade de gênero. Cabe destacar, que essas mudanças não 

representam apenas um retrocesso no que se refere a justiça social, mas afetam 

diretamente a dinâmica das relações familiares e aprofundam ainda mais as 

desigualdades existentes.   

Torna-se imperioso elencar que tanto antes, como após efetivação da mesma, a 

população feminina continua trabalhando em condições mais desfavoráveis que a 

dos homens. Gonçalves et al. (2018, p.9) sublinha que, 

3 A nova proposta prevê desvincular o valor da pensão do salário mínimo e mudar a fórmula do cálculo tal como 
era feito na década de 1990: 50% de cota familiar, acrescentando 10% para cada companheiro/e dependentes. Ela 
também proíbe o acúmulo de pensão por morte e aposentadoria que ultrapasse o teto de R$1.908,00 e o 
recebimento de duas ou mais pensões pelo companheiro/a. Sendo permitida à pessoa beneficiada a escolha do 
benefício de maior valor, o que implica na perda total de uma pensão ou aposentadoria (Gonçalves et al., 2018, 
p.13). 
 

2 A proporção de mulheres dedicadas aos trabalhos domésticos (19,2%) e que não recebem remuneração (10,5%) 
é bem maior do que a dos homens (0,8% e 5,9%, respectivamente) (Costa; Miranda, 2008, p.248). 
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É nítido que a inserção da mulher no mercado de trabalho tem sido rodeada 
de segregações sexistas. A maneira diferenciada em que homens e 
mulheres são tratados tem contribuído de modo significativo para 
discriminação sexual contra elas, conduzindo a situações desfavoráveis no 
âmbito socioprofissional.  

 

Acerca disso, de acordo com dados da PNAD Contínua no 4º semestre de 2018, a 

taxa de participação masculina no mercado de trabalho era de 71,5% e a feminina 

correspondia a 52,7%. Outrossim, as mulheres tendem a se concentrar em 

profissões socialmente menos valorizadas em comparação aos homens, estando 

predominante nas áreas de educação, saúde, serviços sociais (21%), comércio  e 

reparação (19%) e serviços domésticos (14%). Silva e Schwarzer (2002) apud 

(Gonçalves et al., 2018, p.8) alertam que “nem o nível de escolaridade garante que 

as trabalhadoras ocupem cargos de alto prestígio social”, de acordo com Gonçalves 

et al. (2018, p.8) isto está diretamente ligado à “afirmações sexistas, como exemplo 

as de figuras públicas que defendem que mulheres deveriam receber menos que 

homens pelo simples fato de engravidar, reforçam ainda mais a discriminação sexual 

contra as mulheres e o abismo de desigualdades entre os sexos em termos de 

direitos”. 

A PNAD (2018) pontua que no Brasil entre as mulheres ocupadas, 23,3% atuavam 

sem carteira assinada e 23,9% estavam envolvidas em atividades por conta própria 

ou em atividades do ambiente doméstico. Isso significa que aproximadamente 47% 

das mulheres inseridas no mercado de trabalho não possuíam vínculo formal de 

trabalho. Dentre as 40,8 milhões de mulheres ocupadas, cerca de 14,5 milhões 

(mais de um terço) declararam não estar contribuindo para a previdência. Esta dura 

realidade irá impactar no contingente de aposentadorias, Costa; Miranda (2008, 

p.247) evidenciam que “a proporção de mulheres aposentadas (45,9%) é menor que 

a de homens (77,7%), consequência do tardio ingresso delas no mercado de 

trabalho.”  

Dieese (2019) aponta que o Benefício de Prestação Continuada – BPC –  também 

apresenta maior incidência entre as mulheres, sendo 59,9% concedidos às mulheres  

e 40,9% aos homens. O aumento da idade mínima + tempo de contribuição para 

acesso à aposentadoria provocará o aumento da demanda pelo BPC, especialmente 

entre as mulheres que enfrentaram trajetórias profissionais marcadas pela 

informalidade, baixos salários e interrupções para cuidados familiares. Esse cenário 
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aponta para uma precarização da vida na velhice, pois, ao invés de receberem uma 

aposentadoria proporcional às suas contribuições ao longo da vida, muitas mulheres 

terão acesso apenas ao BPC, cujo valor é de um salário mínimo e não garante os 

mesmos direitos que uma aposentadoria.  

Dedecca (2022) analisa a relação entre trabalho informal, proteção social e 

desigualdade de gênero, destacando a urgência de uma revisão nos critérios de  

acesso aos benefícios previdenciários. De acordo com o autor, é fundamental que o 

sistema passe a reconhecer integralmente o trabalho realizado pelas mulheres – 

remunerado ou não remunerado – como uma contribuição legítima para a 

aposentadoria, valorizando de forma justa as diversas formas de trabalho que 

perpassam a vida desses sujeitos.  

Portanto, o acesso a benefícios previdenciários não deve ser visto apenas como 

uma conquista social consolidada, mas também como um instrumento dinâmico, 

sujeito a constantes transformações em função das mudanças na estrutura 

produtiva, no perfil demográfico e nas relações de trabalho. Assegurar a 

sustentabilidade deste sistema exige a preservação do princípio da solidariedade, 

sem negligenciar a proteção dos segmentos mais vulneráveis da população, 

principalmente, em um país marcado por profundas desigualdades sociais.  

Beltrão et al. (2022) ressaltam que as desigualdades previdenciárias entre homens e 

mulheres são reflexos diretos das disparidades existentes no mercado de trabalho. 

Isso evidencia a urgência de políticas que promovam a equidade de forma estrutural, 

a partir das condições de inserção laboral, e não apenas por intermédio de ajustes 

pontuais nos critérios legais de acesso a benefícios.  

 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 
Em face do exposto, fica evidente que a EC 103/2019 corrobora para o 

aprofundamento das desigualdades de gênero presentes no mercado de trabalho e 

no sistema previdenciário brasileiro. A análise demonstrou que, embora haja um 

discurso em torno do sistema previdenciário na defesa da igualdade formal, este 

falha em identificar as desigualdades materiais e estruturais que permeiam a vida 

das mulheres, como a sua inserção em trabalhos precários e informais e a dupla ou 

tripla jornada de trabalho que muitas enfrentam.  
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O segmento das mulheres continua sendo o que mais sofre com a sobrecarga de 

atividades, e em diversos momentos são obrigadas a afastar-se do mercado de 

trabalho formal (remunerado) para assumir atividades maternais e familiares (não 

remunerado). A análise evidenciou também, a intersecção entre raça, classe e 

gênero, revelando que as mulheres negras e pobres são as que mais são afetadas 

com essa dura realidade. Além disso, o abandono de uma ocupação regulamentada  

reduz o bem-estar e a qualidade de vida das mulheres na velhice, uma fase que 

deveria ser de tranquilidade, descanso e proteção, torna-se para muitas o momento 

em que são obrigadas a retornar ao mercado de trabalho, consequentemente, o 

acesso a aposentadoria se dá de forma tardia e com um valor menor, e em alguns 

casos esse acesso acaba não sendo concretizado.  

Uma medida relevante seria ampliar o acesso à aposentadoria por idade para 

mulheres trabalhadoras da economia informal, por meio da flexibilização dos 

critérios de elegibilidade e do fortalecimento de políticas de assistência social. A 

implementação de programas de contribuição simplificada e o incentivo de 

recolhimento por conta própria podem ser caminhos viáveis para ampliar essa 

cobertura. Por fim, é essencial investir em ações de educação previdenciária 

voltadas, especialmente, para mulheres das classes populares. A desinformação 

sobre os direitos previdenciários e as formas de contribuição ainda se constitui 

enquanto um obstáculo significativo ao acesso à aposentadoria.  
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